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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 891/2017 
 
Considerando que o “Madeira Trail Experiences” é um 

projeto com quatro componentes distintas, que favorece a 
projeção do segmento de Turismo Ativo na Madeira em 
diversos mercados internacionais e contribui para a conso-
lidação da prática da modalidade da Região, permitindo 
comunicar com públicos-alvo distintos e potenciando as 
características das marcas parceiras, quer através de mo-
mentos de envolvimento direto nos mercados externos, com 
os Madeira Ultra Runners quer através de envolvimento 
indireto, com a realização dos Madeira Trail Camps e o 
Ecotrail Funchal Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Empresa 
Diário de Notícias vem de encontro à crescente tendência 
de mobilização de praticantes desta modalidade, permitindo 
comunicar com a vasta comunidade internacional de trail e 
criando um “evento de prática desportiva” contribuindo 
para um efeito multiplicador na economia local; 

Considerando que a Empresa Diário de Notícias, é uma 
entidade com reconhecido mérito e capacidade para execu-
tar o projeto por si apresentado e que contribui para a cap-
tação de novos nichos de mercado e consequente rejuve-
nescimento da procura, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, conjugada com a Portaria n.º 78/2001 de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um Protocolo no âmbito 

da dinamização de atividades de promoção e ani-
mação turísticas, com o Diário de Noticias da Ma-
deira, tendo em vista a participação em feiras e ex-
posições com o intuito de promover a Madeira en-
quanto destino de Turismo desportivo, em 2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Diário de Noticias da Madei-
ra, uma comparticipação financeira que não exce-
derá os € 30.000,00 (trinta mil euros), de acordo 
com a seguinte programação financeira: 

 
3.  Aprovar a minuta do Protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cultu-

ra e a Diretora Regional do Turismo, para, em repre-
sentação da Região Autónoma da Madeira, outorgar 
o Protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, classificação funcional 
3044, Classificação Económica D.04.01.02.00.00, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

Resolução n.º 892/2017 
 

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2017/18, 
evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção de Animação Geringonça, denominado “Presente de 
Natal”, a realizar no auditório do Jardim Municipal, consti-
tui um pólo de animação turística e, simultaneamente, de 
promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação de Animação Gerin-
gonça, Associação de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa das Festas do Fim do Ano 2017/18, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 30.º e n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação de Anima-
ção Geringonça, para a realização de um projeto 
denominado “Presente de Natal”, com o objetivo 
de integrar as Festas do Fim do Ano 2017/18. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação de Animação Ge-
ringonça uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 22.206,25 (vinte e dois mil, duzentos 
e seis euros e vinte e cinco cêntimos). 
-  Ano de 2017 - € 15.544,38 - após a assinatura 

do protocolo; 
-  Ano de 2018 - € 6.661,87 - após a entrega do 

relatório final. 
 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o protoco-
lo, o qual produzirá efeitos desde a data da sua as-
sinatura, até 31 de março de 2018. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica D.04.07.01.AS.00, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 893/2017 
 

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2017/18, 
evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
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tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Gilda Ma-
ria Correia de Nóbrega, denominado “Aldeia Etnográfica”, 
a realizar no Largo da Restauração - Funchal, constitui um 
pólo de animação turística e, simultaneamente, de promo-
ção do destino Madeira; 

Considerando que Gilda Maria Correia de Nóbrega, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas do Fim do Ano 2017/18, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regi-
onal. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 30.º e n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Gilda Maria Correia de 
Nóbrega, para a realização de um projeto denomi-
nado “Aldeia Etnográfica”, com o objetivo de inte-
grar as Festas do Fim do Ano 2017/18. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Gilda Maria Correia de Nó-
brega, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá os € 22.206,25 (vinte e dois mil, duzentos e 
seis euros e vinte e cinco cêntimos). 
-  Ano de 2017 - € 15.544,38 - após a assinatura 

do protocolo; 
-  Ano de 2018 - € 6.661,87 - após a entrega do 

relatório final. 
 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o protoco-
lo, o qual produzirá efeitos desde a data da sua as-
sinatura, até 31 de março de 2018. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica D.04.08.02.BS.00, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 894/2017 
 

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2017/18, 
evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pelo Orfeão 
Madeirense, denominado “XX Festival de Coros de Natal -  
- Natal no Funchal”, a realizar na igreja do Colégio e na Sé 
Catedral - Funchal e Placa Central da Avenida Arriaga, 
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente, 
de promoção do destino Madeira; 

Considerando que o Orfeão Madeirense, entidade de re-
conhecido mérito e capacidade para executar o projeto por 
si apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas do Fim do Ano 2017/18, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 30.º e n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Orfeão Madeirense, para 
a realização de um projeto denominado “XX Festi-
val de Coros de Natal - Natal no Funchal”, com o 
objetivo de integrar as Festas do Fim do Ano 
2017/18. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Orfeão Madeirense, uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte euros). 
-  Ano de 2017 - € 9.044,00- após a assinatura 

do protocolo; 
-  Ano de 2018 - € 3.876,00 - após a entrega do 

relatório final. 
 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o protoco-
lo, o qual produzirá efeitos desde a data da sua as-
sinatura, até 31 de março de 2018. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica D.04.07.01.AS.00, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 895/2017 
 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2017/18, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Egí-
dio Andrade Rodrigues, denominado “Presépio”, a realizar 
na placa central da Avenida Arriaga, constitui um pólo de 
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animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o pro-
jeto por si apresentado, que integra e complementa o Pro-
grama das Festas do Fim do Ano 2017/18, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 30.º e n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Egídio Andrade Ro-
drigues, para a realização de um projeto denomina-
do “Presépio”, com o objetivo de integrar as Festas 
do Fim do Ano 2017/18. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodri-
gues, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá os € 20.187,50 (vinte mil, cento e oitenta e 
sete euros e cinquenta cêntimos). 
-  Ano de 2017 - € 14.131,25 - após a assinatura 

do protocolo; 
-  Ano de 2018 - € 6.056,25 - após a entrega do 

relatório final. 
 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o protoco-
lo, o qual produzirá efeitos desde a data da sua as-
sinatura, até 31 de março de 2018. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica D.04.08.02.BS, fon-
te 111, programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 896/2017 
 
Considerando que, nos termos do artigo 12.º do Decre-

to-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua atual redação, 
compete aos serviços responsáveis do Governo pela área do 
ambiente, enquanto autoridade regional dos resíduos, asse-
gurar o exercício das competências relativas à gestão de 
resíduos, numa relação de proximidade com os operadores; 

Considerando a premente necessidade de garantir a boa 
gestão dos resíduos resultantes de obras ou de demolições 
de edifícios ou de derrocadas, abreviadamente designados 
resíduos de construção e demolição (RCD) na Região Au-
tónoma da Madeira (RAM), por razões de saúde pública e 
de proteção do ambiente; 

Considerando a produção contínua de RCD na RAM, 
decorrente da atual retoma do sector da construção civil e 
do aumento de obras do âmbito da reconstrução e reabilita-
ção urbanas; 

Considerando que o único aterro licenciado na RAM 
possui atualmente a licença suspensa, não havendo uma 
solução imediata de eliminação de RCD por deposição em 
aterro devidamente licenciado para o efeito; 

Considerando que a inexistência de uma solução, com a 
devida monitorização e controlo, pode levar ao abandono 
de RCD, com possível inclusão de resíduos perigosos, re-
sultando em passivos ambientais e paisagens degradadas; 

Considerando que é necessário acautelar o normal pros-
seguimento da atividade económica na RAM, cujo exercí-
cio não se compadece com a necessidade de dar cumpri-
mento aos trâmites e prazos procedimentais legalmente 
exigidos para o licenciamento das operações de gestão de 
resíduos; 

Considerando que o procedimento de licenciamento das 
operações de gestão de resíduos pressupõe o cumprimento 
de prazos legais alargados incompatíveis com esta necessi-
dade premente e imediata; 

Considerando que é necessário assegurar, de forma tran-
sitória e excecional, a existência de um local para a deposi-
ção alternativa de RCD que garanta os requisitos mínimos 
até a concretização de uma solução adequada de longo 
prazo para a deposição de resíduos inertes em aterro; 

Considerando que, junto à foz da Ribeira do Porto No-
vo, no Concelho de Santa Cruz, foram anteriormente depo-
sitados os materiais resultantes das movimentações de ter-
ras necessárias à ampliação do Aeroporto Internacional da 
Madeira e do material resultante da aluvião do 20 de feve-
reiro de 2010, aterro esse localizado em domínio público 
marítimo e por isso de gestão da Região. 

Considerando que o local acima mencionado possui os 
requisitos mínimos e capacidade para rececionar RCD, 
durante um curto período. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Assegurar a atividade de Tratamento de Resíduos, 

a título transitório, no local junto à foz da Ribeira 
do Porto Novo, no concelho de Santa Cruz, garan-
tindo a salvaguarda da segurança, vigilância e ges-
tão dos referidos resíduos. 

 
2.  Autorizar a Secretaria Regional do Ambiente e Re-

cursos Naturais a assegurar a atividade de deposi-
ção de resíduos e praticar todos os atos decorrentes 
da mesma até à conclusão dos trâmites legalmente 
necessários de licenciamento de um operador de 
gestão de resíduos de RCD. 

 
3.  A presente resolução produz efeitos imediatos. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 897/2017 
 
Considerando a execução da obra de “Construção da 

Via Rápida Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de  
Lobos - Acesso da Rua Alferes Manuel Joaquim Lopes”; 

Considerando que a prossecução do interesse público 
inerente a esta obra torna indispensável a expropriação de 
bens imóveis de propriedade privada; 
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Considerando que foi solicitada avaliação a perito da 
lista oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no 
âmbito da proposta de aquisição que lhes foi apresentada.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do 

artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo va-
lor global de € 2.950,00 (dois mil e novecentos e 
cinquenta euros), a parcela de terreno n.º 44 da 
planta parcelar da obra, cujos titulares são: Marce-
lino Silvestre Pestana e mulher Filomena da Paz 
Quintal e José Ivo Quintal Pestana casado com 
Carla Rubina Gonçalves Rodrigues Pestana. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de aquisição. 
 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar a respetiva escritura. 

 
4.  Determinar que a presente despesa tem cabimento 

no orçamento da Região Autónoma da Madeira, na 
Classificação Orgânica 44 9 50 02 02, Projeto 
50153, Classificação Económica 07.01.01.A0.00, 
complementada com os respetivos n.ºs de com-
promisso. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 898/2017 
 
Considerando que a obra de “Estabilização da Margem 

Esquerda da Ribeira do Junçal, onde está implantada a E.R. 
110”, abarca propriedades cuja aquisição se torna indispen-
sável; 

Considerando que pela Resolução n.º 518/2017, de 24 
de agosto, foi declarada a utilidade pública da expropriação 
dos bens imóveis, suas benfeitorias e todos os direitos e 
ónus a eles inerentes, com vista à execução da obra acima 
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de € 1.820,00 
(mil e oitocentos e vinte euros), a parcela de terre-
no n.º 50/2 da planta parcelar da obra, cujos titula-
res são: Avelino Vieira Cabral e mulher Anália de 
Freitas Rodrigues Tomás. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar a respetiva escritura. 

 
4.  Determinar que a presente despesa tem cabimento no 

orçamento da Região Autónoma da Madeira, na Clas-
sificação Orgânica 44 9 50 02 02, Projeto 50153, 
Classificação Económica 07.01.01.A0.00, comple-
mentada com o respetivo n.º de compromisso. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

Resolução n.º 899/2017 
 
Considerando a execução da obra de “Construção do 

Novo Hospital do Funchal”; 
Considerando que a prossecução do interesse público 

inerente a esta obra torna indispensável a expropriação de 
bens imóveis de propriedade privada; 

Considerando que foi solicitada avaliação a perito da 
lista oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no 
âmbito da proposta de aquisição que lhes foi apresentada. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do 

artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor 
global de € 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos 
e oitenta euros), a parcela de terreno n.º 59/5 da 
planta parcelar da obra, cujos titulares são: Elsa Ma-
ria Nunes, Guida Maria Nunes Ornelas casada com 
Adelino Fernandes de Ornelas, Maria de Fátima 
Nunes, Maria Clarinda Nunes Correia e marido 
Moisés Xavier Correia, Maria Zita Nunes Fernandes 
casada com José Rogério Fernandes Orfão, Rui Al-
berto Nunes casado com Lina Mercês de Barros Nu-
nes, Maria Graça Correia Nunes Gomes de Sá casa-
da com João Martinho Gomes de Sá, António Sérgio 
Correia Nunes, Maria Zoé Correia Nunes André ca-
sada com José Miguel Gomes André. 
 

2.  Aprovar a minuta de escritura de aquisição. 
 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar a respetiva escritura. 

 
4.  Determinar que a presente despesa tem cabimento 

no orçamento da Região Autónoma da Madeira, na 
Classificação Orgânica 44 9 50 02 02, Projeto 
51819, Classificação Económica 07.01.01.H0.00, 
complementada com os respetivos n.ºs de com-
promisso. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 900/2017 
 
Considerando que pela Resolução n.º 332/2010, de 25 

de março, o Conselho do Governo aprovou a expropriação 
amigável e respetivo montante indemnizatório referente às 
parcelas de terreno n.ºs 358, 359 e 372, necessárias à exe-
cução da obra de “Construção da Via Expresso Fajã da 
Ovelha - Ponta do Pargo”; 

Considerando que posteriormente à referida Resolução, 
verificou-se uma alteração de titularidade, resultante de 
uma sucessão hereditária pelo óbito de João Maurício de 
Sousa. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto n.º 1 da Resolução 

n.º 332/2010, de 25 de março, o qual passará a ter a 
seguinte redação: 

 
“1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das Ex-

propriações, pelo valor global de € 61.606,02 (sessenta e 
um mil e seiscentos e seis euros e dois cêntimos), as par-
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celas de terreno n.ºs 358, 359 e 372, da planta parcelar da 
obra, cujos titulares são: Maria Izaura de Sousa, José 
Manuel de Sousa de Sousa, Maria José de Sousa, Rita 
Águeda de Sousa Gouveia casada com João Carlos Pe-
reira de Gouveia e Maria Fátima de Sousa Esmeraldo.” 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar a respetiva escritura. 

 
4.  Determinar que a presente despesa tem cabimento 

no orçamento da Região Autónoma da Madeira, na 
Classificação Orgânica 44 9 50 02 02, Projeto 
50153, Classificação Económica 07.01.01.A0.T0, 
complementada com os respetivos n.ºs de com-
promisso.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 901/2017 
 
Considerando que a Resolução do Conselho do Governo 

n.º 195/2017, de 30 de março, autorizou a alienação de um 
prédio rústico, localizado no Sítio do Amparo, freguesia de 
São Martinho, concelho do Funchal. 

Considerando que a mencionada Resolução aprovou a 
minuta de escritura de compra e venda. 

Considerando que nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, de 20 de abril, 
insidia no referido prédio um ónus de inalienabilidade, 
durante cinco anos. 

Considerando que o artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 24/2017/M, de 03 de agosto, revogou a referi-
da norma, o que justifica a alteração da minuta de escritura 
de compra e venda. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu aprovar a nova minuta da 
escritura de compra e venda, a qual faz parte integrante da 
presente Resolução e fica arquivada na Secretaria-Geral da 
Presidência, ficando sem efeito a anterior minuta, aprovada 
pelo ponto 3 da Resolução n.º 195/2017, do Conselho do 
Governo de 30 de março. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 902/2017 
 
Considerando que nos termos da sua reunião de vinte e 

seis dias do mês de julho de dois mil e dezassete, a Assem-
bleia Geral Extraordinária da entidade reclassificada 
A.D.E.R.A.M. - Agência de Desenvolvimento da Região 
Autónoma da Madeira deliberou a sua dissolução e liquida-
ção do seu património social por transmissão global a favor 
da Região Autónoma da Madeira, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 148.º do Código das Socieda-
des Comerciais aplicável por analogia ex. vi artigo 10.º do 
Código Civil; 

Considerando que, nesta medida, a Região Autónoma 
da Madeira assumiu o passivo desta entidade reclassificada, 
no qual se incluía a dívida financeira contratada junto da 
banca comercial; 

Considerando que a referida dívida financeira, que cor-
responde ao contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente - Express Bill n.º EC011208/11, celebrado junto do 
então Banco Espírito Santo, S.A., em 20 de agosto de 2011 
e aditado em 4 de agosto de 2014 e em 20 de outubro de 
2016, apresentava condições de taxa de juro desajustadas 
para o perfil de risco de crédito da Região, como mutuária; 

Considerando que, por iniciativa da Região e nos termos 
e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 
8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para 2017, foi solicitado ao Novo Banco, 
S.A., que o aceitou, a revisão das condições contratuais 
aplicáveis, designadamente a revisão em baixa das condi-
ções de taxa de juro do referido empréstimo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Aprovar a minuta do contrato de mútuo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira e o Novo 
Banco, S.A. no montante de € 105.000,00, o qual 
substitui o acima referido contrato de abertura de 
crédito em conta corrente - Express Bill  
n.º EC011208/11, no mesmo montante, celebrado 
junto do então Banco Espírito Santo, S.A., em 20 
de agosto de 2011, aditado em 4 de agosto de 2014 
e em 20 de outubro de 2016, assumido pela Região 
na sequência da dissolução e liquidação da entida-
de reclassificada A.D.E.R.A.M. - Agência de De-
senvolvimento da Região Autónoma da Madeira, a 
qual fica arquivada na Secretaria - Geral da Presi-
dência do Governo e que faz parte integrante da 
presente Resolução. 

 
2.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional, 

para outorgar no contrato a celebrar e em toda a 
documentação necessária à sua efetivação. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 903/2017 
 
Considerando que, na sequência da Resolução  

n.º 12/2017, de 13 de janeiro, a I.H.M. - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM (I.H.M., EPERAM) 
procedeu à abertura de concurso público para a aquisição de 
fogos destinados a realojamento de famílias desalojadas na 
sequência dos incêndios de agosto de 2016, adiante abrevi-
adamente designados por «Incêndios»; 

Considerando que de tal concurso não resultou a compra 
de qualquer fogo, uma vez que as propostas apresentadas 
não respeitavam as regras do procedimento; 

Considerando que se mantêm válidos os pressupostos 
que motivaram a abertura de tal concurso, nomeadamente 
os que constam da referida Resolução n.º 12/2017, de 13 de 
janeiro; 

Considerando que ponderadas as opções revela-se ade-
quada a de recorrer à compra de fogos diretamente no mer-
cado, conhecida que é a existência de largas dezenas de 
fogos privados que presentemente se encontram fechados e 
sem utilização; 

Considerando que, atendendo à finalidade social dos fo-
gos a adquirir, os respetivos preços deverão respeitar os 
limites decorrentes da legislação aplicável à venda de habi-
tação a custos controlados; 
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Considerando que tal recurso ao mercado deverá obede-
cer a procedimentos pré-definidos, que garantam em espe-
cial a transparência, publicidade, legalidade, imparcialidade 
e melhores condições económicas e patrimoniais para a 
I.H.M., EPERAM. 

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em ple-
nário em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar a I.H.M. - Investimentos Habitacionais 

da Madeira, EPERAM a abrir concurso público pa-
ra a aquisição, livre de ónus ou encargos, até 30 
fogos destinados a habitação, localizados no conce-
lho do Funchal, das tipologias T1 a T3, para efeitos 
de atribuição em regime de arrendamento apoiado 
a agregados familiares, cujo regresso às suas anti-
gas habitações, total ou parcialmente destruídas pe-
los «Incêndios», se revela inviável. 

 
2.  A execução da despesa total prevista para a aquisi-

ção dos 30 fogos será assim escalonada: 
a)  Ano de 2018: está prevista na proposta de  

Orçamento da I.H.M., EPERAM a despesa de 
€ 1.852.232,00; e 

b)  Ano de 2019: será inscrita na proposta de  
Orçamento da I.H.M., EPERAM a despesa de 
€ 1.852.232,00. 

 
3.  A documentação necessária para efetivar a abertura 

do concurso público será previamente homologada 
pela Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais. 

 
4.  O concurso público abrir-se-á por anúncio publica-

do em duas edições impressas consecutivas de pelo 
menos dois órgãos da comunicação social escrita 
de expansão regional. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 904/2017 
 
Considerando que a Casa do Povo do Curral das Freiras, 

adiante designada de Instituição, é uma Instituição equipa-
rada a Instituição Particular de Solidariedade Social vocaci-
onada para o desenvolvimento de atividades na área da 
segurança social, designadamente as direcionadas para a 
terceira idade; 

Considerando que nesse âmbito, a Instituição já desen-
volve as respostas sociais de centro de dia e de centro de 
convívio para idosos, cujo funcionamento é já alvo de apoio 
financeiro atribuído pelo Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM (ISSM, IP-RAM); 

Considerando que no exercício da sua missão e função 
social de proximidade à população mais carenciada da 
freguesia do Curral das Freiras, a Instituição passou a pros-
seguir a resposta social de serviço de ajuda domiciliária, 
vertente de lavandaria, designadamente através da prestação 
do serviço de recolha e entrega de roupas ao domicílio; 

Considerando a solicitação da Instituição com vista a 
lhe ser atribuído apoio financeiro destinado a assegurar o 
funcionamento da mencionada vertente do serviço de ajuda 
domiciliária, atendendo a que vem assegurando, desde 
dezembro do ano de 2015, a referida resposta social, o que 
tem acarretado elevados encargos, designadamente com a 
distribuição das roupas ao domicílio, situação esta não 
acomodada por um proporcional aumento dos seus rendi-
mentos, designadamente os de natureza fixa, conduzindo a 
que presentemente a resposta social se encontre deficitária; 

Considerando que se entende que o pedido ora requeri-
do tem fundamento face à resposta e finalidade social em 
presença, permitindo a prestação de cuidados a indiví-
duos/famílias, apoiando-os na satisfação das suas necessi-
dades básicas diárias, o que contribuí para o bem-estar da 
população, particularmente a idosa, da freguesia do Curral 
das Freiras. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 30 de novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, 
de 18 de dezembro, na redação dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/2017/M, de 1 de agosto, 
que estabelece os princípios orientadores e o enqua-
dramento a que deve obedecer a cooperação entre o 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e 
as instituições particulares de solidariedade social 
(IPSS) e outras instituições particulares sem fins lu-
crativos que prosseguem atividades sociais na Regi-
ão Autónoma da Madeira, conjugada com o n.º 2 do 
artigo 6.º e artigo 7.º do Estatuto das Instituições 
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 2 de 
dezembro, e com o disposto nos artigos 9.º, 51.º e 
52.º do Regulamento que estabelece as normas de 
cooperação entre o Centro de Segurança Social da 
Madeira e as instituições particulares de solidarieda-
de social e outras instituições de apoio social sem 
fins lucrativos, aprovado pela Portaria n.º 78/2007, 
de 16 de agosto, da Secretaria Regional dos Assun-
tos Sociais, a celebração de um acordo de coopera-
ção, na modalidade de apoio eventual, entre o Insti-
tuto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 
(ISSM, IP-RAM) e a Casa do Povo do Curral das 
Freiras, com vista ao financiamento de encargos ine-
rentes ao funcionamento da resposta social de servi-
ço de ajuda domiciliária, vertente de lavandaria, de-
signadamente através da prestação do serviço de re-
colha e entrega de roupas ao domicílio. 

 
2.  Atribuir, no âmbito do referido acordo de coopera-

ção, um apoio financeiro de prestação única no 
montante de € 10.000,00 (dez mil euros). 

 
3.  O apoio referido no número anterior será atribuído 

até ao termo do ano de 2017, após outorga do pre-
sente acordo. 

 
4.  Aprovar a minuta do referido acordo de coopera-

ção, que faz parte integrante da presente Resolução 
e que fica arquivada na Secretaria Geral da Presi-
dência do Governo Regional. 

 
5.  O presente acordo produz efeitos a partir da data da 

sua celebração, sem prejuízo de virem a ser consi-
deradas objeto de apoio, despesas realizadas antes 
ou depois da referida data, nos termos do mesmo 
acordo. 

 
6.  A despesa decorrente do presente acordo, no mon-

tante de € 10.000,00, tem cabimento no âmbito das 
despesas do Subsistema de Ação Social, rubrica or-
çamental DA113003, Económica D.04.07.03.01.99, 
do orçamento do ISSM, IP-RAM e tem compromis-
so registado sob o n.º 2801 705 087. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Resolução n.º 905/2017 
 

Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de dança desportiva, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva nos órgãos de comunicação social regio-
nais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de rendi-
mento, pelo apoio ao praticante de elevado potencial e pela 
formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas 
a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribui-
ção de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  

n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
o apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio aos 
praticantes de elevado potencial e à organização de 
formação de recursos humanos, na época desporti-
va 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Prestige Dance - Clu-
be de Dança Desportiva uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 16.192,28 (de-
zasseis mil, cento e noventa e dois euros e vinte e 
oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
-  Atleta de Alto Rendimento - € 1.788,08 
-  Competição Regional - € 5.515,29 
-  Apoio à Atividade - € 5.001,67 
-  Praticante de Elevado Potencial - € 3.669,72 
-  Formação de Recursos Humanos - € 217,52 
-  TOTAL - € 16.192,28 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715565. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Resolução n.º 906/2017 
 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Pesca Desportiva da Região Autó-
noma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição des-
portiva regional, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira uma 

comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 10.417,16 (dez mil, quatrocentos e dezassete 
euros e dezasseis cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 
-  Apoio à Atividade - € 10.417,16 
-  TOTAL - € 10.417,16 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715549. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 907/2017 
 

Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
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aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participa-
ção nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Futebol Caniçal 
uma comparticipação financeira até ao limite má-
ximo de € 16.768,40 (dezasseis mil setecentos e 
sessenta e oito euros e quarenta cêntimos), distribu-
ído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 16.768,40 
-  TOTAL - € 16.768,40 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715564. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 908/2017 
 
Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, andebol, futebol, ginástica artística, ginástica 
para todos, ginástica rítmica, natação pura, padel e ténis nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
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zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Nacional tendo em vista a parti-
cipação nos campeonatos ou provas regionais e à 
organização de eventos, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Desportivo Na-
cional uma comparticipação financeira até ao limi-
te máximo de € 68.116,08 (sessenta e oito mil, cen-
to e dezasseis euros e oito cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 66.964,53  
-  Eventos Desportivos - € 1.151,55  
-  TOTAL - € 68.116,08  

 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715562. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 909/2017 
 
Considerando que o Clube Amigos do Basquete, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Amigos do Basquete tendo em vista a parti-
cipação nos campeonatos ou provas regionais, e à 
organização de eventos, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Amigos do 
Basquete uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 30.448,15 (trinta mil, quatro-
centos e quarenta e oito euros e quinze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 22.385,87  
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-  Eventos Desportivos - € 8.062,28  
-  TOTAL - € 30.448,15  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715561. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 910/2017 
 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 

de São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, bilhar, canoagem, ciclismo, ténis de 
mesa e voleibol nos órgãos de comunicação social regio-
nais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea a), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de compar-
ticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Reso-
lução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria 
n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de agosto, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
para a época desportiva 2016/2017, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Cultural e 
Desportiva de São João tendo em vista a participa-
ção nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Cultural e 
Desportiva de São João uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 21.601,58 (vin-
te e um mil, seiscentos e um euros e cinquenta e oi-
to cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 21.601,58  
-  TOTAL - € 21.601,58  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
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47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va do orçamento da Direção Regional de Juventude 
e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715559. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 911/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, futebol, futsal e hóquei em patins, nos órgãos de 
comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do 
Estreito se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-

lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Grupo Desportivo do 
Estreito, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regional de futebol, futsal 
e hóquei em patins e Nacional de atletismo, orga-
nizados pelas respetivas Associação e Federação 
Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Grupo Desportivo do Estreito, até ao 
limite máximo de € 10.577,40 (dez mil, quinhentos 
e setenta e sete euros e quarenta cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 
-  Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) - € 746,20  
-  Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) - € 938,80  
-  Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) - € 2.916,40  
-  Deslocações Definidas - Atletismo (masculi-

nos) - € 2.988,00  
-  Deslocações Definidas - Atletismo (femini-

nos) - € 2.988,00  
-  TOTAL - € 10.577,40  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 
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7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715547. 
 
9.  É revogada a Resolução n.º 655/2017, de 21 de se-

tembro, publicada no JORAM, I série, n.º 173, de 2 
de outubro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 912/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e atletismo, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Recreativa Água de Pena se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  

n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva e 
Recreativa Água de Pena, tendo em vista os encar-
gos decorrentes com as deslocações (viagens e diá-
rias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação nos Campeonatos Regional 
de basquetebol e Nacional de atletismo, organiza-
dos pelas respetivas Associação e Federação Naci-
onal, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena, até ao limite máximo de € 3.369,72 
(três mil trezentos e sessenta e nove euros e setenta 
e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 Deslocações Definidas - Competição Regional 

(basquetebol) - € 381,72  
 Deslocações Definidas - Atletismo (masculi-

nos) - € 2.988,00  
 TOTAL - € 3.369,72  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8. - A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713128. 
 
9.  É revogada a Resolução n.º 640/2017, de 21 de se-

tembro, publicada no JORAM, I série, n.º 173, de 2 
de outubro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 913/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo e futsal, nos órgãos de comunicação social regio-
nais e nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
do Jardim Serra pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim Serra se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim Serra, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à con-
cretização da participação nos Campeonatos Regi-
onal de futsal e Nacional de atletismo, organizados 
pelas respetivas Associação e Federação Nacional, 
na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim Serra, até ao limite máximo de € 13.558,00 
(treze mil, quinhentos e cinquenta e oito euros), 
distribuído da seguinte forma: 
-  Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) - € 574,00  
-  Deslocações Definidas - Atletismo (masculi-

nos) - € 6.492,00  
-  Deslocações Definidas - Atletismo (femini-

nos) - € 6.492,00  
-  TOTAL - € 13.558,00  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51714648. 
 
9.  É revogada a Resolução n.º 659/2017, de 21 de se-

tembro, publicada no JORAM, I série, n.º 173, de 2 
de outubro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 914/2017 
 
Considerando que o Centro de Treino de Mar dos Escu-

teiros Marítimos, pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do arti-

go 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 

alínea a), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de compar-
ticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Reso-
lução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria 
n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de agosto, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
para a época desportiva 2016/2017, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Centro de Treino de Mar 
dos Escuteiros Marítimos tendo em vista a partici-
pação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Centro de Treino de 
Mar dos Escuteiros Marítimos uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 18.820,40 
(dezoito mil oitocentos e vinte euros e quarenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 18.260,54  
-  Apoio à Atividade - € 559,86  
-  TOTAL - € 18.820,40  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 
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7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715715. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 915/2017 
 
Considerando que o Clube de Montanha do Funchal, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de skyrunning, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, orientação, skyrunning e trail-running nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), b) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas 
a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribui-
ção de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 

Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube de Montanha do Funchal tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalida-
des sem enquadramento associativo, a participação 
nos campeonatos ou provas regionais e à organiza-
ção de eventos, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube de Montanha do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 63.663,73 (sessenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e três euros e setenta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 2.761,88  
-  Apoio à Atividade - € 2.379,41  
-  Eventos Desportivos - € 58.522,44  
-  TOTAL - € 63.663,73  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 - 
Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715720. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Resolução n.º 916/2017 
 
Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, pes-

soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, futebol, futsal, hóquei em patins, motocross, 
natação pura, orientação e ténis de mesa nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 

Grupo Desportivo do Estreito tendo em vista a par-
ticipação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Grupo Desportivo do 
Estreito uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 37.177,67 (trinta e sete mil, cen-
to de setenta e sete euros e sessenta e sete cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 
-  Competição Regional - € 37.177,67  
-  TOTAL - € 37.177,67  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, do orçamento da Direção Regional de Juventu-
de e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715732. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 917/2017 
 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 

do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, futebol, futsal, karaté, orientação, 
skyrunning e triatlo nos órgãos de comunicação social regi-
onais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de rendi-
mento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Cultural e Desportiva do Jardim da 
Serra tendo em vista a participação nos campeona-
tos ou provas regionais e pelo apoio específico aos 
praticantes com melhores níveis de rendimento, na 
época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 53.220,22 
(cinquenta e três mil, duzentos e vinte euros e vinte 
e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
-  Atleta de Alto Rendimento - € 20.860,92  

-  Competição Regional - € 32.359,30  
-  TOTAL - € 53.220,22  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va do orçamento da Direção Regional de Juventude 
e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715711. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 918/2017 
 
Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de pentatlo moderno, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atletismo, bodyboard, ciclismo, natação pura, 
orientação, padel, pentatlo moderno, skyrunning, stand up 
paddle, ténis e triatlo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de rendi-
mento, pelo apoio ao praticante de elevado potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a) e b) o n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e 
b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Ludens Clube de Machico tendo em vista a divul-
gação, promoção e organização de modalidades 
sem enquadramento associativo, a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atle-
tas de alto rendimento e o apoio aos praticantes de 
elevado potencial, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Ludens Clube de Ma-
chico uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 38.261,13 (trinta e oito mil, duzentos 
e sessenta e um euros e treze cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 
-  Atleta de Alto Rendimento - € 6.556,29  
-  Competição Regional - € 29.562,06  
-  Apoio à Atividade - € 307,92  
-  Praticante de Elevado Potencial - € 1.834,86  
-  TOTAL - € 38.261,13  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715733. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 919/2017 
 

Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de tiro desportivo, po-
dem ser contemplados os clubes que desenvolvam as ativi-
dades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton, bridge, tiro desportivo e voleibol nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
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ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de rendi-
mento, e pela formação dos agentes envolvidos na modali-
dade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), b), e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas 
a), e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribui-
ção de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Club Sports da Madeira tendo em vista a divulga-
ção, promoção e organização de modalidades sem 
enquadramento associativo, a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atle-
tas de alto rendimento, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Club Sports da Madei-
ra uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 61.913,92 (sessenta e um mil, nove-
centos e treze euros e noventa e dois cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
Atleta de Alto Rendimento - € 8.344,37  
Competição Regional - € 50.843,79  
Apoio à Atividade - € 2.507,47  
Formação de Recursos Humanos - € 218,29  
TOTAL - € 61.913,92  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715717. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 920/2017 
 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de atividades subaquáti-
cas - fotografia, podem ser contemplados os clubes que 
desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atividades subaquáticas - fotografia, atletis-
mo, canoagem, judo, karaté, natação adaptada, natação 
pura, pesca desportiva, stand up paddle, surf e vela nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos, pelo apoio específico aos praticantes 
com melhores níveis de rendimento e pela formação dos 
agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alí-
neas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Ma-
deira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval do Funchal tendo em vista a divulga-
ção, promoção e organização de modalidades sem 
enquadramento associativo, a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atle-
tas de alto rendimento e à organização de eventos, 
na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Naval do Fun-
chal uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 110.158,61 (cento e dez mil, cento e 
cinquenta e oito euros e sessenta e um cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
Atleta de Alto Rendimento - € 25.033,11  
Competição Regional - € 71.607,19  
Apoio à Atividade - € 251,94  
Eventos Desportivos - € 10.323,49  
Formação de Recursos Humanos - € 2.942,88  
TOTAL - € 110.158,61  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715725. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 921/2017 
 

Considerando que o Clube Palheiro Golfe, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela for-
mação dos agentes envolvidos na modalidade. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas 
a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribui-
ção de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Palheiro Golfe tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem en-
quadramento associativo e a participação nos cam-
peonatos ou provas regionais na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube Palheiro Golfe 
uma comparticipação financeira até ao limite má-
ximo de € 13.470,26 (treze mil, quatrocentos e se-
tenta euros e vinte seis cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 
Competição Regional - € 7.081,55  
Apoio à Atividade - € 5.338,16  
Iniciativas Desporto Escolar - € 195,95  
Formação de Recursos Humanos - € 854,60  
TOTAL - € 13.470,26  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715729. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 922/2017 
 

Considerando que o Grupo Columbófilo Pérola do 
Atlântico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de columbofilia, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
columbofilia nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do De-



7 de dezembro de 2017 
Número 209 

27 

 

 

creto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Grupo Columbófilo 
Pérola do Atlântico uma comparticipação financei-
ra até ao limite máximo de € 2.091,24 (dois mil e 
noventa e um euros e vinte e quatro cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 
Competição Regional - € 993,98  
Apoio à Atividade - € 1.097,26  
TOTAL - € 2.091,24  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 

47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715730. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 923/2017 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade golfe, podem ser con-
templados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e pelas iniciativas com o 
desporto escolar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a) e b), do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribui-
ção de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Re-
solução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de de-
zembro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novem-
bro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube de Golf do Santo da Serra tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalida-
des sem enquadramento associativo, a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos 
praticantes de elevado potencial e as iniciativas 
com o desporto escolar, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede ao Clube de Golf do San-
to da Serra uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 21.914,04 (vinte e um mil, no-
vecentos e catorze euros e quatro cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 
Competição Regional - € 10.093,49  
Praticante de Elevado Potencial - € 917,43  
Apoio à Atividade - € 10.038,13  
Iniciativas Desporto Escolar - € 864,99  
TOTAL - € 21.914,04  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade desporti-
va, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 

desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY 51715719. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 924/2017 
 

Considerando que a Associação de Orientação da Regi-
ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
orientação nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Orien-
tação da Região Autónoma da Madeira se situar numa regi-
ão insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
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setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Orienta-
ção da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Orientação da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 14.750,00 
(catorze mil e setecentos e cinquenta euros), distri-
buído da seguinte forma: 
Deslocações Competição Nacional Indefinida -  
- Clubes - € 14.750,00  
TOTAL - € 14.750,00 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715738. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

Resolução n.º 925/2017 
 

Considerando que a Associação de Atletismo da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais, na-
cionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Atle-
tismo da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
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desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Atletismo 
da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Atletismo da Re-
gião Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 43.490,00 
(quarenta e três mil, quatrocentos e noventa euros), 
distribuído da seguinte forma: 
Deslocações Competição Nacional Indefinida -  
- Clubes - € 35 166,00  
Deslocações Seleções Regionais - € 8 324,00  
TOTAL - € 43 490,00  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715737. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 926/2017 
 

Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio 
às iniciativas desporto escolar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Madeirense de Bilhar tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Madeiren-
se de Bilhar uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 49.843,56 (quarenta e nove 
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mil, oitocentos e quarenta e três euros e cinquenta e 
seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
Iniciativas Desporto Escolar - € 955,50  
Apoio à Atividade - € 48.888,06  
TOTAL - € 49.843,56  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715728. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 927/2017 
 

Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pesca nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira, tendo 
em vista a comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Pesca Desportiva 
da Região Autónoma da Madeira uma compartici-
pação financeira até ao limite máximo de  
€ 10.384,00 (dez mil e trezentos e oitenta e quatro 
euros), distribuído da seguinte forma: 
Deslocações Competição Nacional Indefinida -  
- Clubes - € 10.384,00 
TOTAL - € 10.384,00 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51715739. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 928/2017 
 

Considerando que, a empreitada de construção da “Via 
Expresso Fajã da Ovelha/Ponta do Pargo-2.ª Fase”, cujo 
contrato foi outorgado a 07 de abril de 2011, encontra-se 
suspensa desde novembro do mesmo ano; 

Considerando que, o Programa de Ajustamento Econó-
mico e Financeiro da Região Autónoma da Madeira 
(PAEF-RAM) foi concluído com êxito em 31/12/2015; 

Considerando que, a atual estrada regional não oferece 
condições de segurança e conforto pelo que a conclusão 
desta obra é de extrema importância para a população e 
para a economia regional em geral; 

Considerando que, efetuada a reavaliação numa perspeti-
va custo-benefício e oportunidade dos vários empreendimen-
tos em curso, concluiu a RAM ter disponibilidade financeira 
para reiniciar os trabalhos da “Via Expresso Fajã da Ove-
lha/Ponta do Pargo-2.ª Fase”, ainda no decurso de 2017; 

Considerando que, foi concluída com êxito a renegocia-
ção do contrato de empreitada que permite a retoma dos 
trabalhos sem custos adicionais para a RAM; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
novembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Aprovar a minuta de aditamento ao contrato de 

empreitada da “Via Expresso Fajã da Ovelha/Ponta 
do Pargo-2.ª Fase”, a celebrar entre a Região Autó-
noma da Madeira, através da Secretaria Regional 
dos Equipamentos e Infraestruturas, na qualidade 
de Dono da Obra, e a sociedade AFAVIAS - Enge-
nharia e Construções, S.A., na qualidade de Em-
preiteiro, que faz parte integrante da presente Reso-
lução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 
Presidência do Governo Regional da Madeira; 

 
2.  Mandatar o Secretário Regional dos Equipamentos 

e Infraestruturas para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar o referido Adita-
mento. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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